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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.074, DE 2018 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Insere § 1º no art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de 
forma a incluir a manutenção e desenvolvimento do ensino, os recursos 
provenientes de transferências aos municípios, no conceito da lei. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1810/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art 1º É inserido §1º no art. 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71..............................................................................................  

[...]  

§ 1º Para efeito do disposto no inciso IV, excetuam-se os recursos 

provenientes de transferências aos municípios, que constituirão despesas de 

manutenção e desenvolvimento do ensino. ” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Sabe-se da importância da merenda escolar para so alunos da rede 

publica de ensino, nesse sentido, a proposta esta fundamentada no caráter 

pedagógico da merenda escolar.  

A escola é local privilegiado para desenvolver ações educativas e o 

programa de alimentação escolar excelente ferramenta para promoção de 

hábitos alimentares saudáveis.  

Já no campo educacional, a construção de uma escola pública de 

qualidade é o desafio com que se defrontam os educadores comprometidos 

com a superação das desigualdades sociais presentes na sociedade brasileira.  

Dessa forma, a partir desses objetivos do programa da merenda, a 

primeira questão que se precisa abordar é a relação entre merenda, 

desnutrição e fracasso escolar. 

Colocada dentro da política educacional do País, a "merenda escolar" se 

apresentava como estratégia política de socorro à escola (fixar o aluno e 

melhorar-lhe os níveis de frequência, aprovação e promoção escolar) e à 

criança (atacando o problema da fome e/ou desnutrição).  

No Brasil, sabe-se que é grande a proporção de crianças na escola 

pública que chega em jejum e que se aumentam em casa com uma papa de 

água com farinha.  

Para muitos alunos das escolas brasileiras, a merenda é sua única 

refeição diária, então, resolvida a sensação de fome, cessam seus efeitos de 

interferência na disponibilidade neuropsicológica para a aprendizagem.  

Dado o exposto, espero poder contar com o apoio dos meus Pares para 

a aprovação do presente projeto de lei. na escola, as crianças estão 

desenvolvendo uma série de funções de caráter física, cognitiva e motor e 
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necessitam de uma alimentação que contemple a quantidade suficiente de 

nutrientes. 

Dessa forma, ao oferecer uma merenda adequada que contemple a 

quantidade suficiente de nutrientes, estamos contribuindo para que eles 

tenham mais condições de assimilar os ensinamentos ministrados nas aulas. 

Com a mudança na classificação dos gastos com alimentação escolar, 

estes passarão a fazer parte da vinculação de recursos prevista no caput do 

artigo 212 da Constituição, que obriga os municípios a aplicar, no mínimo, 25% 

das receitas resultantes de impostos no custeio de despesas de MDE. As 

receitas que fazem parte da base de cálculo para os gastos mínimos 

obrigatórios em Educação e Saúde, representam quase 100% (cem por cento) 

da receita própria. É dessas receitas que o Prefeito financia a complementação 

dos gastos com Merenda Escolar. Diante do exposto, espero poder contar com 

o apoio dos meus Pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Solicitamos, dessa maneira, o apoio dos nossos ilustres pares do 

Congresso Nacional para a aprovação deste Projeto de lei de enorme cunho 

social. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2018 

 
Carlos Henrique Gaguim   

        Deputado Federal – DEM/TO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 

ou à sua expansão;  

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 

ou cultural;  

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 

ou civis, inclusive diplomáticos;  

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;  

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar;  

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.  

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 

apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere 

o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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